
SEXTA-FEIRA, 09 DE SETEMBRO 2022 - ANO X – EDIÇÃO 2287

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 03

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO 
MUNICIPAL

GENILSON ALVES

PRESIDENTE

GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
JONAS CÂNDIDO BEZERRA

MEMBROS
GENILSON ALVES

WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

   EXPEDIENTE

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIALDIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

SEM ATOS

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

Pelos fatos, fundamentos e documentação que compõem o presente processo ACOLHO o parecer jurídico acostado aos autos, 
pelo INDEFERIMENTO aos recursos impetrados pelas empresas H & M CONSTRUCOES LTDA - EPP, devendo ser mantido julgamento 
realizado pela Comissão Permanente de Licitação. 

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitações para as devidas providências.

Nova Cruz/RN, 09 de setembro de 2022.

______________________________

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

======================================================================================================

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040701/2022

PROCESSO Nº 530020/2022

  RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, Inciso XXIV, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações 
posteriores, para a contratação da pessoa jurídica INSTITUTO SOCIAL DE SAUDE E EDUCACAO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.335.101/0001-77, com o valor total mensal de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) a ser pago em parcelas mensais, sempre que o 
serviço for autorizado, referente à Contratação direta de organização social qualificada no Município, para implementação do Projeto EDUCAÇÃO 
COM QUALIDADE SOCIAL: SINALIZANDO PERSPECTIVAS EM PROL DA EQUIDADE E DO APERFEIÇOAMENTO HUMANO, no 
município de Nova Cruz/RN .

  Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do devido extrato no Quadro de 
Avisos desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Dessa forma convoco a pessoa jurídica acima citada para se apresentar no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, de posse dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, para formalização do instrumento contratual.

Nova Cruz - RN, 09 de setembro de 2022.

______________________________

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal


